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D e c r e t o - nº  6350/2015
“Dispõe sobre exoneração do aposentado Zino Eduardo Teixeira com fulcro no artigo 40, § 6º, da 
CFRB/88.”
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício das atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, §6º, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO que o aposentado já se encontra em inatividade por RPPS diverso, porém muni-
cipal,
CONSIDERANDO as manifestações contrárias à continuidade de percepção de proventos nos autos nº 
5403/2006, fls. 80/84, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -  T.C.E.,
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica excluído do Quadro de Aposentados do FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos 
Servidores Municipais de São Sebastião – o ex servidor municipal Sr. ZINO EDUARDO TEIXEIRA, 
matrícula nº 100254, por força das considerações neste Ato e nos autos administrativos nº 5403/2006.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de Janeiro de 2009.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São Sebastião,    13     de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
SAJUR/SEO/acss

D e c r e t o - nº  6351/2015
“Dispõe sobre exoneração do aposentado Antonio Nogueira com fulcro no artigo 40, § 6º, da CFRB/88.”
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício das atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, §6º, da Constituição Federal,
CONSIDERANDO que o aposentado já se encontra em inatividade por RPPS diverso, porém muni-
cipal,
CONSIDERANDO as manifestações contrárias à continuidade de percepção de proventos nos autos 
nº 2677/2011,
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica excluído do Quadro de Aposentados do FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensões 
dos Servidores Municipais de São Sebastião – o ex servidor municipal Sr. ANTONIO NOGUEIRA, 
matrícula nº 100485, por força das considerações neste Ato e nos autos administrativos nº 2677/2011.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2015.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
São Sebastião,     13    de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
SAJUR//acss

Decreto - nº 6352/2015
“Dispõe sobre aposentadoria de servidor”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribui-
ções legais, e
CONSIDERANDO, o requerido através do Processo Administrativo nº 12.330 de 20 de novembro 
2014.
CONSIDERANDO, a Ata de Reunião do Conselho do FAPS, Fundo de Aposentadoria e Pensões dos 
Servidores Municipais lavrada em 11/02/2015, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o be-
nefício requerido na forma da Lei, e anexada no Processo acima mencionado.
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por tempo de contribuição, conforme Artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº. 41/2003.
D E C R E T A:
Artigo 1º- É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora HILDA DO CARMO BRIEN-
CE, matricula nº. 3059-7, do cargo de Assistente de Serviços Administrativos, Referência 8 “J”, admitida 
em 16 de novembro de 1992.
Artigo 2º- Perceberá a servidora, proventos integrais pela última remuneração, com reajustes pela pari-
dade total
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de novembro de 2015
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
São Sebastião,           13      de outubro de 2015.

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra
SECAD/FAPS/acss

D e c r e t o - nº  6353/2015
“Dispõe  sobre a Sistematização da Assistência  de Enfermagem  Adulto  - e Infantil.”
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais 
e,
-   Considerando o disposto na Resolução COFEN nº. 358/2009, que disciplina os cuidados profissio-
nais de enfermagem;
-   Considerando a contribuição da enfermagem na atenção à saúde da população;
-    Considerando que o processo de sistematização e assistência de enfermagem merece ser aplicado em 
todos os ambientes, quer   públicos ou  privados,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica implantado nas unidades de saúde municipal o processo de Sistematização da Assistência 
de Enfermagem de adulto e infantil.
§ 1 º - A Sistematização a que se refere o “caput” deste artigo obedecerá aos requisitos estabelecidos no 
anexo I e II, que se referem, respectivamente, ao adulto e à infância, os quais são partes integrante e inse-
parável deste Decreto.
Art. 2º - O manejo da Sistematização de que trata este Decreto é privativo do profissional enfermeiro, 
com inscrição no COREN.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Sebastião,    13    de outubro de 2.015

ernane BIloTTe prImaZZI
Prefeito 

SESAU/SAJUR/acss

aneXo  1
Secretaria da Saúde

SIStematIZaÇÃo Da aSSIStÊncIa De enFermagem aDUlto

ANAMNESE
1.PERCEPÇÕES RELACIONADAS À DOENÇA 
1.1HISTÓRIA PREGRESSA
1.2DIAGNOSTICO MÉDICO: _________________________________________
1.3RESULTADO DE EXAMES:  [  ] NÃO [  ] SIM
2.CONTROLE DE SAUDE/HÁBITOS DE VIDA
Relato de alergia: [  ] não  [  ] sim.  Cite ____________________________________
Antecedentes pessoais: [  ] diabetes [  ] HAS [  ] cardiopatias [  ] Doenças Pulmonares [  ] outras. Cite: 
______________________________________________________
Cirurgias anteriores: [  ] sim [  ] não   Cite: __________________________________
Hábitos de fazer exame médico regularmente [  ] não [  ] sim     Tabagismo [  ] não [  ] sim
Hábito de fazer exame odontológico regularmente [  ] não [  ] sim    Etilismo [  ] não [  ] sim
Medicamentos em uso: _______________________________________________

3.NECESSIDADES PSICOESPIRITUAIS
Realiza alguma prática religiosa-espiritual [  ] não [  ] sim. Qual?____________________

4.NECESSIDADES PSICOSSOCIAIS
Segurança/Estado emocional: [  ] Calmo [  ] Agitado [  ] Alegre [  ] Triste [  ] Ansioso [  ] Agressivo [  ] 
Medo  [  ] Outros: ___________________________
Orientação no tempo e espaço/ Comunicação/ Atenção: 
Comunicação: [  ] verbal oral [  ] verbal escrita [  ] não verbal.Cite:_______________ 
[  ] orientado [  ] desorientado [  ] agitado [  ] sonolento [  ] outros________________: 
Memória prejudicada: [  ] não [  ] sim. Cite: __________________________________
Interação Social (Gregária/Participação):
Participação em atividades: [  ] não [  ] sim. Cite: _____________________________
Integração com a família: [  ] não [  ] sim. Cite: _______________________________
Recreação/lazer/ criatividade: [  ] televisão [  ] musica [  ] computador [  ] livros [  ] trabalhos manuais [  
] jogos [  ] outros: Cite: __________________________________

5.COMPORTAMENTOS
Aprendizagem ( educação para a saúde) [  ]
Auto-estima [  ]
Auto-imagem [  ]
Aceitação [  ]
Liberdade [  ]
Auto-realização [  ]

6.NECESSIDADES PSICOBIOLÓGICO
Percepção dos órgãos dos sentidos:
Alterações: [  ] não [  ] visual [  ] auditiva [  ] dolorosa [  ] gustativa [  ] tátil [  ] olfativa 
Cite: ___________________________________________________________
Cuidado corporal
Déficit prévio no auto cuidado: higiene corporal [  ] não [  ] sim. Cite: _____________
Déficit prévio no auto cuidado: higiene oral [  ] não [  ] sim. Cite: _________________
Hábitos de sono e repouso
Tem dificuldade para dormir? [  ] não [  ] sim. Identifique: [  ] insônia [  ] sonambulismo [  ] inverte o dia 
com a noite [  ] outros. Cite: ______________________
Oxigenação
Respiração: [  ] espontânea [  ] traqueotomia [  ] dispnéia [  ] outros ______________
Expansibilidade torácica: [  ] normal [  ] diminuída
Ausculta pulmonar: [  ] MV+ [  ] bilateralmente [  ] diminuídos
Ruídos Adventícios: [  ] roncos [  ] sibilos [  ] estertores
Presença de tosse: [  ] produtiva [  ] improdutiva [  ] expectoração [ ] aspiração
Regulação Cardiovascular
FC: ____________BPM                          PA:_______________MMHG
Ausculta cardíaca: [ ] Bulhas cardíacas rítmicas normofonéticas em 2 T [ ] anormal 
Pulso: [ ] regular [ ] irregular [ ] incompatível [ ] filiforme [ ] palpável [ ] cheio
Presença de edemas: [ ] pés [ ] MMII [ ] MMSS e MMII
Alimentação e eliminação intestinal
Apetite [ ] preservado [ ] diminuído. Motivo: _______________________________
Déficit no auto cuidado para alimentação/ hidratação [ ] não [ ] sim
Qual? __________________________________________________________
Presença de: [ ] náusea [ ] vômito
Abdome: [ ] plano [ ] globoso [ ] distendido [ ] doloroso à palpação [ ] outros _______
RHA: [ ] presente [ ] ausente [ ] diminuído [ ] aumentado
Eliminação intestinal: frequência _______ vezes/semana [ ] normal [ ] constipação [ ] diarréia [ ] in-
continência [ ] outros: _________________________________________
Hidratação e eliminação vesical
Turgidez da pele: [ ] preservada [ ] diminuída
Relato de: [ ] fluxo urinário adequado [ ] poliúria [ ] nictúria [ ] tenesmo [ ] incontinência urinaria [ ] 
disúria [ ] hematúria [ ] outros
Déficit prévio no autocuidado [ ] não [ ] sim. Qual? ____________________________
Mecânica corporal/ mobilidade/ locomoção
Déficit de locomoção [ ] sim [ ] não
Qual? __________________________________________________________
Exercícios e atividades físicas
[ ] não realiza  [ ] realiza. Cite: _________________________________________
Integridade física/ cutâneo mucosa
Integridade física preservada? [ ] sim [ ] não. Cite: ____________________________
Pele: [ ] normal [ ] cianose [ ] icterícia [ ] hipocorada [ ] prurido [ ] petéquias [ ] outros
Olhos: [ ] normal [ ] enoftalmia [ ] exoftalmia [ ] pupilas isocórias [ ] foto reagentes [ ] anisocóricas [ ] 
não foto reagentes [ ] icterícia
Integridade cutâneo-mucosa preservada: [ ] sim [ ] não. Cite: ____________________
Terapêutica
Segue orientações previas relacionadas à saúde? [ ] sim [ ] não
Sexualidade 
Dados de interesse clínico [ ] não [ ] sim. Cite: ________________________________
Ambiente e abrigo
Saneamento básico: [ ] presente [ ] ausente
Moradia [ ] área urbana [ ] área rural [ ]  outros: ______________________________

7.OUTROS DADOS RELEVANTES SOBRE O PACIENTE
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

8.DIAGNOSTICO DE ENFERMAGEM 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

9.PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

10.EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

aneXo  2
SIStematIZaÇÃo Da aSSIStÊncIa De enFermagem InFantIl

1.POSIÇÃO CRIANÇA-FAMÍLIA:
Nome da mãe: ______________________________________Idade:__________
Nome do Pai: _______________________________________Idade:__________
Outro responsável: __________________________________________________
Irmão (quantos/idade): ______________________________________________

2.HISTÓRIA PREGRESSA:

3.CONDIÇÕES PERINATAIS E NATAIS
Mãe fez pré-natal: [ ] não [ ] sim        Nº. consultas________  Nº. Gestações________

Aborto: [ ] não [ ] sim                      Duração da gestação:_________semanas
Local do Parto: [ ] hospital  [ ] domicilio [ ] Outro:_______________________
Tipo de Parto: [ ] vaginal [ ] cesárea [ ] fórceps. Chorou ao nascer: [ ] não [ ] sim
Peso ao nascer: _____  Estatura: ________
Intercorrência no período neonatal: ___________
[ ] sem intercorrência [ ] hospitalização em UTI [ ] alterações respiratória [ ] cianose
[ ] icterícia [ ] convulsão [ ] PC [ ] infecção [ ] hemorragia [ ] Outros: _____________
Teste do pezinho: [ ] não [ ] sim. Resultado:___________________________________
4.HISTÓRIA PESSOAL
Que doença a criança já teve?___________________________________________
Ficou hospitalizada? [ ] não [ ] sim. Se sim, quanto tempo?_______________________
Já fez cirurgia? [ ] não [ ] sim. Qual?______________Há quanto tempo?___________

5.ANTECEDENTES FAMILIARES: [ ] TB [ ] MH [ ] DM [ ]HAS [ ] DST’s

6.PADRÃO NUTRICIONAL METABÓLICO
Recebe(recebeu) leite materno: [ ] sim. Até que idade:________ [ ] não, por quê?_____
[ ] lactente (descrever tipo de leite, duração, frequência, e se é exclusivo. Se mamadeira: a forma que é 
preparado e tipo de leite)
Alimentação:
Uso de chás/automedicações:

7.PADRÃO ELIMINAÇÃO
Numero de evacuações/dia_______ Consistência:__________Cor das fezes:_________
Diurese: frequência _____________ aspecto:______________

8.CONDIÇÕES NEUROPSIQUICAS/HABITOS
Faz controle vesical? [ ] não [ ] sim. Desde quando:_____________________________
Usar chupeta [ ] chupa dedo [ ] roí unhas [ ] cheira fralda
Tem preferência por algum tipo de brinquedo? [ ] não [ ] sim. Qual:________________
É cuidado com os brinquedos? [ ] não [ ] sim

9.TEMPERO/ CARÁTER
Características habituais da criança: [ ] timidez [ ] extrovertido [ ] generosidade [ ] passividade [ ] agres-
sividade [ ] mentiroso [ ] roubos [ ] medos [ ] outros:______________

10.PADRÃO ATIVIDADE COGNITIVO-PERCEPTUAL
[ ] Rola [ ] Senta [ ] Engatinha [ ] Anda [ ] Corre [ ] Pula [ ] Fala

11.PADRÃO DE SONO E REPOUSO
Horas de sono noturno:_________hs     Horas de sono diurno:_________ hs
Apresenta dificuldade para dormir: [ ] não [ ] sim Identifique: [ ] Insônia [ ] sonambulismo
 [ ] inverte o dia pela noite
Dorme em quarto separado dos pais? [ ] não [ ] sim
Dorme em cama e/ou berço individual? [ ] não [ ] sim

12.PADRÃO CUIDADOS
Quem é o cuidador: [ ] Pai [ ] Mãe [ ] Avó [ ] Outros:___________________________
Como é realizado o cuidado:_____________________________________________
Os pais vivem juntos? [ ] não [ ] sim. Fazem planejamento familiar [ ] não [ ] sim
Quantas pessoas moram na casa?________________
Criança realiza alguma AVD? [ ] não [ ] sim
Qual?___________________________________________________________
Freqüência [ ] Creche [ ] Escola possui bom relacionamento com os amigos: [ ] não [ ] sim

13.IMUNIZAÇÃO
Possui cartão de vacina: [ ] não [ ] sim. Está adequado para a idade: [ ] não [ ] sim

14.CONDIÇÕES DE MORADIA
Saneamento básico [ ] presente [ ] ausente
Moradia: [ ] Própria [ ] Alugada [ ] Mora com outras pessoas
Possui espaço para brincar: [ ] não [ ] sim

15.EXAME FISICO 
Peso:_____________Estatura:_________________Pc:_________ Tº:_________

PELE
Cor, turgor, lesões, edema e escoriações 
CABEÇA
Tamanho, formato, fontanelas, suturas cranianas e cabelos 
OLHOS
Aparência, umidade, secreções, pupilas, acuidade 
ORELHAS
Formato, implantação, audição, secreção 
NARIZ
Higiene, batimento asa nasal, sondas 
BOCA E FARINGE
Mucosa, cor, umidade, lesões, hiperemia, hipertrofia, exsudato, dentes (estado de conservação) 
PESCOÇO
Gânglios, mobilidade 
TORAX
Formato, dificuldade respiratória, ausculta pulmonar e cardíaca, lesão 
ABDOME
Ruídos intestinais, visceromegalias, hérnias, distensão 
GENITÁLIAS 
Lesões, hiperemia, higiene, secreção 
MMSS e MMII
Mobilidade, lesões, rede venosa, edema 

16.EXAMES COMPLEMENTARES:
17.DIAGNOSTICO DE ENFERMAGEM 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
18.PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

19.EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM 
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

resolução normativa nº004/2.015
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Sebastião (CMDCA), no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Federal 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na 
Lei Municipal 874/92, no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de São Sebastião-SP.
CONSIDERANDO a Lei Federal 8069/90 - ECA; a Lei Municipal 874/92 e Decreto que a regulamen-
ta, n°5375/2012 que dispõem sobre a criação do FUMCAD/São Sebastião-SP;
CONSIDERANDO a Resolução 01/ 04 CMDCA que estabeleceu o procedimento e os quesitos para 
registro das entidades governamentais e não governamentais de atendimento á Criança e ao Adolescente 
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do Município de São Sebastião, com base na Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 842/92, que 
normatizam, respectivamente, o fluxo para conveniamento e para o desenvolvimento de ações aprovadas 
pelo CMDCA/S, o funcionamento e aplicação dos recursos do FUMCAD na cidade de São Sebastião/
SP,
CONSIDERANDO, o Edital publicado que visa a aprovação de projetos a serem financiados pelo FU-
MCAD, 
CONSIDERANDO, a necessidade de ampliação do atendimento para melhor aplicação dos recursos 
públicos, este Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Sebastião;
RESOLVE:
Capítulo I – Do Registro das Entidades Não Governamentais
Art. 1º - Será concedido registro às entidades não governamentais que tenham por objetivo o atendimen-
to direto, o estudo, a pesquisa, a promoção e a defesa dos direitos da criança e do adolescente, nos termos 
do art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente e desta Deliberação.
Art. 2º - Os requerimentos de registro deverão ser protocolados pelas entidades no CMDCA, no local 
onde estiver sediado o Presidente do Conselho ou em local por ele determinado mediante resolução.
Art. 3º - Os requerimentos de registro deverão conter os documentos abaixo relacionados, cuja falta, 
mesmo que parcial, os fará cair em exigência, tendo a entidade um prazo de 30 (trinta) dias para a apre-
sentação dos mesmos:
I – requerimento inicial, dirigido ao Presidente do Conselho, subscrito pela pessoa física representante 
legal da entidade, desde que comprovada tal condição, e preenchimento de formulário próprio fornecido 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Anexo I), no qual constarão as in-
formações pertinentes ao Registro das entidades não governamentais;
II – cópia do ato constitutivo da entidade, devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
III – documento de identidade, CPF e comprovante de residência do representante legal da entidade 
requerente;
IV – CNPJ;
V – ata de eleição da atual diretoria, com nomes e qualificação dos diretores;
VI – Plano de Trabalho das atividades desenvolvidas para crianças e adolescentes - OBS.: Este documen-
to deve conter informações sobre as atividades propostas pela ONG (de complementação ao horário es-
colar, formativas, culturais, esportivas e/ou de lazer etc.), gratuitas, desenvolvidas para o público infanto-
juvenil (até 18 anos incompletos ) e suas famílias, na cidade de São Sebastião, mencionando histórico da 
entidade, Objetivos, Modalidade de atendimento, Atividades oferecidas, locais de execução e horários, 
finalidades/justificativa, público-alvo (número, faixa etária), equipe envolvida (número / formação pro-
fissional / vínculo empregatício com a entidade), operacionalização / metodologia etc.)
§ 1º - Serão arquivados os processos das entidades que, no prazo de 30 (trinta) dias, não cumprirem as 
exigências estabelecidas por este Conselho.
§ 2° - O desarquivamento dos processos de que trata o parágrafo anterior deverá ser solicitado por meio 
de ofício dirigido à Presidência do CMDCA.
Art. 4º - No exame do pedido, além de comprovar a veracidade do teor dos documentos autuados em 
processo próprio, a Comissão de Garantia de Direitos do CMDCA, responsável pela avaliação destes 
processos, deverá:
I – verificar se foram efetivamente atendidas todas as exigências relacionadas no art. 3º desta Deliberação;
II – pronunciar-se com emissão de registro provisório;
§ 1° - A todas as entidades requerentes desde que cumpridos os requisitos estabelecidos será concedido 
registro provisório, com validade de 6 (seis) meses, prorrogável uma vez, por igual período, com base na 
documentação e no Plano de Trabalho apresentados, visita técnica e parecer da Comissão.
§ 2° - Durante a vigência do registro provisório a entidade poderá apresentar projetos, e fazer captação 
de recursos.
§ 3° - Ao final da validade do registro provisório, as entidades deverão apresentar relatório das ações que 
foram desenvolvidas, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e os seguintes documentos:
-Alvará de Licença e Funcionamento do Estabelecimento;
-Alvará de licença da vigilância Sanitaria;
-Demais documentos complementares a serem exigidos pelo CMDCA com relação a metodologia e 
projetos aprovados pela plenaria. 
 § 4° - A não apresentação dos documentos listados no parágrafo 3º no prazo estipulado acarretará a 
imediata suspensão do registro provisório.
 § 5° - Mesmo que a entidade apresente o referido relatório, a Comissão de Garantia de Direitos poderá 
suspender o registro provisório, caso observe que não houve cumprimento do Plano de Trabalho apre-
sentado.
§ 6° - Decorrido o prazo de validade do registro provisório, e atendidas todas as exigências contidas nesta 
deliberação, a entidade apresentará documentação atualizada para concessão de registro permanente, 
que deverá ser renovado a cada 3 (três) anos.
§ 7° - Após o vencimento do registro a entidade fica obrigada a requerer ao CMDCA a sua renovação para 
regularização da situação cadastral.
Art. 5º - As entidades registradas ficam responsáveis por comunicar ao CMDCA qualquer mudança de 
endereço, telefone, composição da diretoria ou modalidade de atendimento, de forma a manter atualiza-
dos os seus dados cadastrais.
 § 1° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não concede registro para fun-
cionamento de entidades ou inscrição de programas àquelas que desenvolvem apenas atendimento em 
modalidades educacionais formais, tais como creche, pré-escola, ensino fundamental e médio, nos ter-
mos da Resolução n.º 71/2001 do CONANDA. 
§ 2° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente concederá registro às entidades 
não governamentais, sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educa-
ção profissional, nos termos da Lei Federal n.º 10.097/2000, da Resolução n.º 74/2001 do CONANDA.
Art. 6º - Será negado, nos termos do § 1° do artigo 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o registro 
à entidade que:
I – não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e se-
gurança;
II - não apresente plano de trabalho compatível com os princípios do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente;
III – esteja irregularmente constituída;
IV– tenha em seus quadros pessoa inidônea;
V- não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à modalidade de atendi-
mento prestado, expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente em todos os níveis.
Parágrafo único – No caso de indeferimento do registro, caberá à entidade recurso, num prazo de até 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da decisão de negativa.
Capítulo II – Da Inscrição dos Projetos de Proteção e Sócio-educativos das Entidades Governamentais 
e Não Governamentais.
Art. 7º - Proceder-se-á à inscrição dos projetos de proteção e sócio-educativos destinados à criança e ao 
adolescente, desenvolvidos pelas entidades governamentais e não governamentais, nos termos dos §§ 1°, 
2º e 3º do art. 90, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 8º - Os requerimentos de inscrição deverão conter Plano de Trabalho da entidade que explicite:
I – os regimes de atendimento (art. 90 do ECA);
II – os dados do programa;
III – o responsável pelo programa;
IV – o planejamento contendo informações sobre a elaboração, implementação, realização e recursos, 
inclusive financeiros;
§ 1° - Os incisos I a IV deverão atender às diretrizes estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e nas resoluções e deliberações dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis.
§ 2° - Serão arquivados os processos das entidades que no prazo de 30 (trinta) dias não cumprirem as 
exigências estabelecidas por este Conselho.
§ 3° - O desarquivamento do processo de que trata o parágrafo anterior poderá ser solicitado por meio de 
ofício dirigido à Presidência do CMDCA.
§ 4° - Os programas em execução serão reavaliados pelo CMDCA a cada 2 (dois) anos.
São Sebastião, 30 de SETEMBRO de 2.015.

JoSÉ carloS De olIVeIRA JUnIor
Presidente CMDCA-São Sebastião

aneXo I
(moDelo De reQUerImento – em papel timbrado da entidade) 

Declaração de Idoneidade 
 
Ilustríssimo Senhor
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA-São Sebastião-
SP
 
Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., Brasileiro(a),  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador 
da identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e inscrito no C.P.F. 
sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , residente e domiciliado à . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . , exercendo o cargo de (dirigente, diretor, coordenador, presidente) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  da 
Entidade denominada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , DECLARO, para efeito de 
que dispõe a alínea d, do parágrafo único do artigo 91 da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que não é de meu conhecimento que exista nos quadros desta Entidade nenhuma pessoa, 
inclusive eu, cuja conduta desabone a integridade moral ou que tenha, contra si, sentença condenatória 
criminal transitada em julgado.
Fico ciente que a falsidade dessa declaração importa no cancelamento automático do Registro da men-
cionada Entidade no CMDCA, nos termos da legislação supracitada, além das penalidades civis, crimi-

nais e administrativas previstas na legislação vigente.

. . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . .  de . . . . . .
_________________________________________
(Representante Legal)
 
(MODELO – em papel timbrado da entidade)

Requerimento de Registro de Entidade  
Ilustríssimo Senhor
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA- São Sebastião 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador da identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida 
pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   e inscrito no C.P.F. sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , representante 
legal da Entidade denominada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , localizada à . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , requer a V.Sa. que se digne conceder RE-
GISTRO nesse Conselho, de acordo com o disposto no artigo 91 da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Para tanto, anexa documentação necessária, declarando satisfazer as condições 
estipuladas na legislação pertinente. 
 
. . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . .  de . . . . . .
_________________________________________
(Representante Legal)
 
Requerimento de Inscrição de Projeto 
Ilustríssimo Senhor
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA-São Sebastião
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador da identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida 
pelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e inscrito no C.P.F. sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , representante 
legal da Entidade denominada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , localizada à . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,venho requer a V.Sa. que se digne conceder 
INSCRIÇÃO nesse Conselho, do PROJETO denominado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . , localizado à . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , em funcio-
namento de acordo com o(s) regime(s) de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; de acordo com o disposto no artigo 90, parágrafo único, da Lei 
Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Para tanto, anexa documentação necessária, 
declarando satisfazer as condições estipuladas na legislação pertinente.
. . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . .  de . . . . . .
_________________________________________
 (Representante Legal)

eDItal De pregÃo preSencIal nº 048/15 
proceSSo lIcItatÓrIo nº 61.306/15 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PADRÃO POPULAR
SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DO RAMO DE ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO DESTA LICITA-
ÇÃO 
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DA REALIZAÇÃO: 27/10/2015
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: ÀS 9:30 HORAS
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – 
CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS) OU DISPONÍVEL GRATUITA-
MENTE, NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR 
SÃO SEBASTIÃO, 13 DE OUTUBRO DE 2015

reInalDo lUIZ FIgUeIreDo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

eDItal De pregÃo preSencIal nº 041/15 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61.254/15 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 11º BATALHÃO DO CORPO 
DE BOMBEIROS
EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 147/14 HÁ COTAS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/10/2015
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: ÀS 9:30 HORAS
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – 
CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS) OU DISPONÍVEL GRATUITA-
MENTE, NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR 
SÃO SEBASTIÃO, 13 DE OUTUBRO DE 2015

reInalDo lUIZ FIgUeIreDo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura de São Sebastião
ESTÂNCIA BALNEÁRIA – ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

 

PROCESSOS PARA PUBLICAÇÃO EM EDITAL

INTERESSADO AUTO VALOR
DATA DO 

AUTO PROCESSO ENDEREÇO DO IMÓVEL

1 JORNADA MATTOS 23835 – MULTA AMBIENTAL –
2º da Lei 1378/99

R$ 1.000,00 28/05/2015 6575/15 Rua Ilhabela , nº 103 – Vila Amélia

2
LIONS CLUB DE SÃO 
SEBASTIÃO

23313 – MULTA AMBIENTAL –
1º Paragrafo 2º Inciso da Lei 
1644/03

R$ 750,00 01/09/2014 9692/14 Rua Ubatuba , nº 277 – Vila Amélia

3
MARIA INES PAVANELLI
ROZIN

23981 – MULTA AMBIENTAL –
1º Inciso da Lei 2321/15

R$ 6.000,00 22/07/2015 7452/15 Rua Rodion Podolsky , nº 117 – Pq Industrial

4
MARIA INES PAVANELLI
ROZIN

23982 – MULTA AMBIENTAL –
1º Inciso da Lei 2321/15

R$ 3.000,00 22/07/2015 7453/15 Rua Rodion Podolsky , nº 117 – Pq Industrial

5
MOACIR FERNANDES DA 
SILVA

23555 – MULTA AMBIENTAL –
1º Paragrafo 7º da Lei 2321/15

R$ 1.500,00 29/04/2015 4686/15 Rua Lucerna, 366 – Palma de Tremembé

_____________________________________________ ______________________________________

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal registrada”. Informe-se aos 
proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao Cadastro Municipal, a providenciarem a manutenção dos mesmos 

conforme estabelecido na Lei Municipal 848/92, 1620/03, 112/10, 1644/03, 2256/13 e 2321/15 no prazo de 30 dias a partir desta 

publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei.

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua Antonio Januário do Nascimento nº 

213 – Centro - Divisão de Fiscalização de Agressões Ambientais.
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Prefeitura de São Sebastião
ESTÂNCIA BALNEÁRIA – ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

 

Luiz Teixeira da Silveira Eduardo Hipolito do Rego
    Chefe           Secretário de Meio Ambiente

Divisão de Fiscalização de Agressões Ambientais

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA –
DIVISÃO DE TRÁFEGO – ÓRGÃO AUTUADOR 271150 – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de
Trânsito e, Considerando a Resolução CONTRAN 404/2012; A Divisão de Tráfego no uso de suas
atribuições torna público, a listagem de notificações de autos de infrações de trânsito que foram
devolvidas pelos Correios, notificando os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
indicado abaixo, para oferecer defesa da autuação e/ou indicar o condutor/infrator quando for o caso.

PLACA AUTO DATA INFRAÇÃO COD. INFRAÇÃO DEFESA ATÉ

BML6382 520997 21/09/2015 60501 26/10/2015

DYB9736 520154 22/09/2015 51851 26/10/2015

DSW8015 519630 19/09/2015 55411 26/10/2015

CRB0290 519632 19/09/2015 55680 26/10/2015

FZG7224 524627 19/09/2015 55500 26/10/2015

EUW4215 531347 19/09/2015 59670 25/10/2015

ESM7871 531950 19/09/2015 70301 25/10/2015

EGC4190 531941 16/09/2015 55500 25/10/2015

FJB1662 531680 18/09/2015 57380 25/10/2015

APW9660 531687 14/09/2015 73662 18/10/2015

DUC7093 531948 17/09/2015 59670 25/10/2015

FTB4027 531695 18/09/2015 58196 25/10/2015

FNK3463 531358 20/09/2015 55411 25/10/2015

KQQ0665 531316 06/09/2015 55680 16/10/2015

DGQ4941 531716 23/09/2015 51851 02/11/2015

DXQ2155 531364 23/09/2015 55500 02/11/2015

DII0609 534052 18/09/2015 58780 24/10/2015

FIX4650 534653 02/09/2015 55680 26/10/2015

DSB0094 534231 22/09/2015 51851 26/10/2015

EGA6277 534236 23/09/2015 51851 26/10/2015

FKK2956 534233 23/09/2015 73662 26/10/2015

BXE4969 534650 31/08/2015 54600 26/10/2015PLACA AUTO DATA INFRAÇÃO COD. INFRAÇÃO DEFESA ATÉ

EVN3418 534651 01/09/2015 55500 29/10/2015

CXI9959 534916 24/09/2015 55680 30/10/2015

DEV3765 535088 24/09/2015 73662 26/10/2015

FLH6823 535166 23/09/2015 73662 26/10/2015

EQZ6311 535177 23/09/2015 51851 26/10/2015

ERG8525 535144 19/09/2015 73662 24/10/2015

EXG4233 535479 24/09/2015 58196 26/10/2015

CRB0290 535173 23/09/2015 51851 26/10/2015

BTL3120 535742 24/09/2015 55500 26/10/2015

DZR5159 535498 24/09/2015 58196 26/10/2015

ERE4100 535473 22/09/2015 59670 26/10/2015

ERQ4998 535885 24/09/2015 58780 01/11/2015

FSC4847 535472 22/09/2015 59670 26/10/2015

CDO8616 535075 16/09/2015 57380 19/10/2015

CXP6870 535475 22/09/2015 73662 26/10/2015

DUO2458 535480 24/09/2015 61220 26/10/2015

DSB0094 535295 22/09/2015 51851 26/10/2015

FND2186 535684 24/09/2015 73662 26/10/2015

DDH8544 535683 24/09/2015 73662 26/10/2015

FXP6796 535236 22/09/2015 73662 26/10/2015

EHA1607 535496 24/09/2015 58196 26/10/2015

FTM6627 535037 11/09/2015 56371 17/10/2015

FSJ6620 535288 18/09/2015 59670 24/10/2015

FNH3688 535257 17/09/2015 61220 22/10/2015

ERE4899 535630 25/09/2015 51851 30/10/2015

CYQ2672 535275 17/09/2015 73662 22/10/2015

PLACA AUTO DATA INFRAÇÃO COD. INFRAÇÃO DEFESA ATÉ

EVN3418 534651 01/09/2015 55500 29/10/2015

CXI9959 534916 24/09/2015 55680 30/10/2015

DEV3765 535088 24/09/2015 73662 26/10/2015

FLH6823 535166 23/09/2015 73662 26/10/2015

EQZ6311 535177 23/09/2015 51851 26/10/2015

ERG8525 535144 19/09/2015 73662 24/10/2015

EXG4233 535479 24/09/2015 58196 26/10/2015

CRB0290 535173 23/09/2015 51851 26/10/2015

BTL3120 535742 24/09/2015 55500 26/10/2015

DZR5159 535498 24/09/2015 58196 26/10/2015

ERE4100 535473 22/09/2015 59670 26/10/2015

ERQ4998 535885 24/09/2015 58780 01/11/2015

FSC4847 535472 22/09/2015 59670 26/10/2015

CDO8616 535075 16/09/2015 57380 19/10/2015

CXP6870 535475 22/09/2015 73662 26/10/2015

DUO2458 535480 24/09/2015 61220 26/10/2015

DSB0094 535295 22/09/2015 51851 26/10/2015

FND2186 535684 24/09/2015 73662 26/10/2015

DDH8544 535683 24/09/2015 73662 26/10/2015

FXP6796 535236 22/09/2015 73662 26/10/2015

EHA1607 535496 24/09/2015 58196 26/10/2015

FTM6627 535037 11/09/2015 56371 17/10/2015

FSJ6620 535288 18/09/2015 59670 24/10/2015

FNH3688 535257 17/09/2015 61220 22/10/2015

ERE4899 535630 25/09/2015 51851 30/10/2015

CYQ2672 535275 17/09/2015 73662 22/10/2015PLACA AUTO DATA INFRAÇÃO COD. INFRAÇÃO DEFESA ATÉ

FIV0465 535374 18/09/2015 58196 25/10/2015

Edital n.º: 52

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA
– DIVISÃO DE TRÁFEGO – ÓRGÃO AUTUADOR 271150 – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – Considerando a Lei 9.503, que instituiu o
Código de Trânsito e, Considerando a Resolução CONTRAN 404/2012; A Divisão de Tráfego
no uso de suas atribuições torna público, a listagem de notificações de autos de infrações de
trânsito que foram devolvidas pelos Correios, notificando os proprietários dos veículos que,
caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para interporem

PLACA AUTO DATA INFRAÇÃO COD. INFRAÇÃO VALOR

BTR7919 534283 31/07/2015 60412 R$ 127,69

Edital n.º: 31
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cyan - magenta - amarelo - preto

Investir na capacitação da Guarda Civil Munici-
pal e também de corporações como as polícias Ci-
vil e Militar na identificação e melhor forma de atu-
ação em casos de violência doméstica e tráfico de 
pessoas é uma das reivindicações da Coordenado-
ria da Mulher de São Sebastião a ser apresentada no 
próximo dia 30, à secretária nacional de Segurança 
Pública do Ministério da Justiça, Regina Maria Fi-
lomena de Luca Miki, que estará em São Sebastião 
para proferir palestra no Teatro Municipal, a partir 
das 19h. A necessidade dessa capacitação, uma das 
ações realizadas pela Senasp (Secretaria Nacional 
de Segurança Pública), é apontada como funda-
mental para a Coordenadoria da Mulher no muni-
cípio, que visa a qualificação de profissionais que 
atuam diretamente com o atendimento dos casos 
voltados à violência e tráfico humano.  O encontro 
com a secretária nacional foi solicitado pela Coor-
denadoria da Mulher no município e será aberto a 
participação de vários segmentos institucionais e 
da sociedade civil. 

Além de apresentar as demandas locais, o en-
contro será uma oportunidade para que interes-
sados e envolvidos com essas questões no Litoral 
Norte e Vale do Paraíba possam conhecer melhor 
os trabalhos realizados pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública e os programas desenvolvidos 
junto aos Estados e Municípios.

Qualificação
De acordo com informações da Assessoria de 

Comunicação da Senasp, no caso da violência con-
tra a mulher, tem ocorrido investimentos na qua-
lificação de unidades da Polícia Civil, como por 
exemplo, na Delegacia da Mulher e Polícia Militar, 

Foto: Divulgação 

Município reivindica capacitação à 
Secretária Nacional de Segurança Pública

Preparação da GCM e demais corporações policiais é uma das solicitações da Coordenadoria da Mulher de São Sebastião

como a Patrulha Maria da Penha, especializadas 
nesse tipo de atendimento. 

O trabalho é feito em parceria com a Secretaria 
de Políticas para as Mulheres da Presidência da 
República (Casa da Mulher Brasileira) inserida no 

Ministério da Cidadania. Já as ações de Enfrenta-
mento ao Tráfico de Mulheres são coordenadas 
pela Secretaria Nacional de Justiça, do Ministério 
da Justiça, sendo que a Senasp dá o suporte com 
capacitação às unidades especializadas.

Palestra com a Regina Miki será no Teatro Municipal a partir das 19h, do dia 30 de outubro
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São Sebastião receberá neste domingo (18), 
na Praia de Cambury, o I Desafio Aquaman Cam-
bury–Ilha dos Gatos, prova aquática de longa e 
curta distância para atletas experientes e inician-
tes de várias idades. 

A prova deve reunir 400 atletas, entre eles, 
olímpicos, amadores, experientes, debutantes, 
PCDs (Pessoas com Deficências). Nomes como 
Marcos Campos, Samir Barel, Carlos Eduardo Pa-
vão e o argentino Damián Blaum, atletas que são 
referências na prática de maratonas.

O evento terá dois percursos, Short com 1,5Km 
às margens da praia, e Long, de 7Km, com trajeto 
de ida e volta à Ilha dos Gatos.

Além do apoio da Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Esportes, a competição conta também 
com as pousadas do bairro de Cambury. Mais 
informações pelo site http://desafiosaquaman.
com.br/provas/1/ilha-dos-gatos . 

progRAmaÇÃo:
8h00 | Largada Short Masculino 
8h05 | Largada Short Feminino
9h15 | Largada Long Masculino 
09h20 | Largada Long Feminino 

A Guarda Mirim de São Sebastião abre inscrições 
para o processo seletivo que irá preencher 80 vagas 
de seu curso de formação. As vagas serão distribuídas 
em dois períodos (manhã e tarde), com carga horária 
de 20 horas semanais. A inscrição deve ser efetuada 
pelos pais ou responsáveis no período de 19 a 30 de 
outubro das 8H às 17h na base da Guarda (Rodovia 
Prestes Maia, s/n, Barequeçaba). 

Para participar do processo seletivo é preciso ser 
residente e domiciliado em São Sebastião no míni-
mo por três anos; estar matriculado na rede publica 
municipal ou estadual de ensino, ter idade entre 14 
e 17 anos e 11 meses (até a data de início do curso), 
possuir renda familiar de até seis salários, frequência 
escolar no ano letivo de 2015, ciência e concordância 
de todo o conteúdo do Regimento Interno da Guar-
da Mirim e de todo o conteúdo do edital. 

De acordo com o edital, publicado no site oficial 
da Prefeitura de São Sebastião a apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas 
também é uma das exigências, bem como, a não apre-
sentação da referida documentação é fator de cance-
lamento de todos os efeitos da inscrição anterior. 

Serviço: Mais informações: O edital do processo 
seletivo encontra-se disponível no site www.saose-
bastiao.sp.gov.br 

De 7 de novembro ao dia 7 de fevereiro acontecerá a “1ª Exposição Franciscana de Presépio” no 
Convento Nossa Senhora do Amparo, situado no bairro São Francisco, na região central de São Se-
bastião.

Realizada pelo Departamento dos Bens Culturais e pelo Convento Nossa Senhora do Amparo 
– Província Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil e Diocese de Caraguatatuba, a mostra 
conta com o apoio da Secretaria de Cultura e Turismo.

A mostra tem como objetivo principal servir de instrumento de transmissão cultural das represen-
tações do nascimento de Jesus, além de procurar incentivar a descoberta de sua grandeza religiosa.

No total serão 15 presépios da Coleção Presépios Franciscanos, sendo peças provenientes de vá-
rias regiões do Brasil e também de outros países, feitas de materiais e técnicas diversas.

De acordo com os organizadores, a iniciativa ainda tem foco na preservação, valorização e difusão 
da manifestação da cultura erudita e popular, assim como o intuito de promover o respeito às dife-
rentes manifestações culturais, difundir e preservar a diversidade cultural e oferecer uma alternativa 
a quem deseja meditar e contemplar o mistério da encarnação de Jesus a partir da criação e da arte.

Serviço: A exposição poderá ser prestigiada diariamente das 9h às 18h, com exceção dos dias 24 e 
25 de dezembro, quando o convento permanecerá fechado por conta das festividades de Natal. 

Grandes nomes da Natação 
em águas abertas 

confirmam presença no 
Desafio Aquaman 2015

Bairro São Francisco receberá a “1ª 
Exposição Franciscana de Presépios”

Divulgação

Inscrições abertas para processo 
seletivo da Guarda Mirim

As vagas serão distribuídas em dois períodos (manhã e tarde)
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As inscrições para o 32º Concurso de Poesia 
Nhô Bento, promovido pela Sectur (Secretaria de 
Cultura e Turismo) de São Sebastião, continuam 
abertas aos poetas e poetisas do Litoral Norte e 
Cone Leste Paulista. Os interessados têm até o dia 
3 de novembro para se inscreverem.

Os participantes deverão ter, no mínimo, 16 
anos completos, sendo o concurso aberto aos po-
etas de todo o Litoral Norte e do Cone Leste Pau-
lista. Cada autor poderá inscrever até duas poesias 
inéditas, com estilo e tema livres, cada uma delas 
em quatro vias datilografadas ou digitadas, em pa-
pel ofício, identificadas pelo pseudônimo do autor.

As inscrições deverão ser enviadas em um enve-
lope, identificado apenas pelo pseudônimo, com a 
ficha de inscrição. Dentro dele, em outro envelope, 
deverá conter a(s) poesia(s) concorrente(s), em 
quatro vias também identificada apenas pelo pseu-
dônimo.  Vale ressaltar que serão desclassificados 
os poemas que identificarem o nome do autor ou 
que resultam de plágio (parcial ou total).

Julgamento
A Sectur designará uma comissão para julgar as 

poesias, cabendo-lhe analisar e discutir em conjunto 
os trabalhos em datas a serem definidas pela própria 
secretaria, bem como apresentar a classificação dos 
20 melhores até o dia 20 de novembro, lembrando 
que todos receberão certificados de participação e 
os cinco primeiros colocados, troféus.

Os autores classificados deverão ler, declamar ou 
encenar seu poema ou obra no dia do sarau com data 
prevista para o dia 28 de novembro, no Centro Cul-
tural São Sebastião Batuíra, no São Francisco, região 
central da cidade. Caso haja alguma dificuldade em 
apresentar-se em público, o poeta poderá recorrer à 
organização do certame para que seu poema seja en-
cenado pelos alunos do curso de teatro.  

Na noite da apresentação, o júri classificará cin-
co poesias, as quais serão premiadas, sem ordem de 
classificação; a ausência do autor ou de seu repre-
sentante implicará na desclassificação da obra. Na 
ocasião será atribuído ao melhor intérprete da noite, 

Luciano Vieira | Arquivo PMSS

“Concurso de Poesia Nhô Bento” 
continua com inscrições abertas

Em sua 32ª edição, o evento é aberto a poetas e poetisas de todo o Litoral Norte e do Cone Leste Paulista

escolhido pela comissão, o certificado de Honra ao 
mérito “Professor Dr. José Machado Rosa”.

Quanto às cópias dos trabalhos, de acordo com 
a Sectur, independentemente de terem sido selecio-
nados ou não, ficarão de posse da pasta para arquivo.

Homenagem
O tradicional concurso homenageia o poeta se-

bastianense Nhô Bento, nascido em 1902, no Pontal 
da Cruz, região central da cidade,  e que, ainda jo-
vem, foi morar em São Paulo. 

Seu livro “Rosário do Capiá”, reunindo 58 poe-
sias, foi um dos grandes trabalhos do autor, editado 
em 1946, com prefácio de Monteiro Lobato.

Serviço: As inscrições devem ser remetidas para 
a Secretaria de Cultura e Turismo/Departamento 
de Cultura, à rua Altino Arantes, 174, Centro, CEP 
11600-000. Vale ressaltar que prevalecerá a data da 
postagem. O regulamento completo pode ser aces-
sado no site oficial da Prefeitura: www.saosebastiao.
sp,gov.br

Secretaria de Cultura e Turismo fica na Rua da Praia, no Centro Histórico da cidade
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